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/
ATA DE RECISTRO DE PREÇos N" 331/2022

pnecÃo elernÔxtco x" o6sl2o22

cr-Áusule I - oo oBJETo E Do vALoR

o MUNIcÍPlo DE ÁGUA FRIA, pessoa juridicg 1e llreito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 13.606.70210001-65'

com sede à Rua Rui Barbosa, n. ro, cJntro, Água nria/Bahia, nese ato representado por scu Prefeito, o sr' RENAN ARÂUJO

BARROS, brasileiro, solteiro. .esiden-te eioríi"itiuao nu nu" t*a, n'ggst, cenlro, Água Fria'BA, cEP: 48 170'000' inscrito

no cPF n'816.101.145-ls " 
Rc ,' i;;;;;ã'ã"á""i" a"tigti"aa coftrnerar'trr' e a empresa DQUALITTY IND

coM DE MÕvpts LTDA, eu"u.r*ia-; "á-ú 
s, r.r;-ij+, - pittrlto Ildustial, cidade: Guanambi - BA, cEP: 46 430-000'

insçrito no CNpJ sob n. Zo.gsa,c;;ô:üi-:2ilÉ-."if , Aq""fi ,yLiçitqçãorâsmail com- Telçfone: (77) 3451-192t' reste ato

representada pelo Si,cARLos 41.ríiiÉ'pÉàerRA N evBS,' grasiteirolãaior' po'tador da caneira de identidade RG N"

0i.869.s49-06_ssp/BA o cpF: zo.oíi.õlâiô,ãà"rnÉ a"ná.in"aa_ptoMI'iÊNTE FORNECEDoRA, nos termos do

aÍt. l5 da l,ei Federal n. g.oooi.r:, c#is alr..ii"r n"iu i*e!ia., pela Lei Federal n" 8.883/94' Lei Federal n" lo 52ol20o2 e

demais normas legais apticáveis e co"riJ.r-à" à **r"do d8 licitâção modaüdade PREGÃO ELETRÔNICO No'065/2022'

oara REGTSTRO DE PREÇOS, "#;;;r* 
;;-p-"".ro id.ini.t utiú N'29612022, firmam a presente Ata de

ffirHil;;;,;;a""àJ ã. àr+*,r*, a" üi 
"; 

t.ooolss, suas altemçôes posteriores e as condições sesuintes:

Ão e rnteNças

10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170'000'

setoÍ.con to uo br.so
CNPJ: l3'606.70210001 -65

FL
COPEL

úa Fria - Ba

l3.l - Através da presente ata ncam registados os seguintes preços' para REGISTRO DE PREÇO PARÀ FUTURA E

FvENTuAL AQUtsrÇÃo o. *àiiiil?oiüõ";sóõÁR-b- üõirrs pana ATENDER As DEMANDAS DAs

ilcii;iAR1^§;o nr-úurcÍpto DE ÁGUA FRIA-BA' conrorme a sesuir:

Rua Rul Barbosa'
Emâil:

LOTE I
Valor totalValoÍ

UnltáÍlo
Quan

t.Unidade
Marca

ÍrlodêloDescrlçãoItêm

R$27.440,00R$343,0080UnidadêM2V CJP.
01

Conlunto professoÍ com
mêsa e 01 cadelra. Mes
mdD de 18mm, medindo 1'20x0,60 com

meiaminico em ambas as faces,borda

em oerÍll tipo tem abs com tampo

central em mdf ou mdp í5 mm

Estrutura íabricada em aço carbono

50/30 x '1,20, totalmente reforçada unida

atráves de solda mig, com tratamento
ânticorrosivo e pintura eletrostatica à pó,

saDatas antiderrapande em

ooiiorooileno. Cadeira em tubo de aço

larÜono. 19,05 unida através de solda

mio. tÍatamento anticorrosivo e pintura

ele-trostaticâ à pó. Assento e encosto

Dadrão tiDo FNDE. ApÍesentar junto ao

credenciamento e proposta, laudo de

conformidade Para componentes,

assenlo e encosto utilizado na cadeira,

reconhecido por laboratório incluindo as

normas nbr 14.006:2008, nbr nm 300-

1:2004. que ateste os ensaios de

conformaÇão por moldagem, toxidade,

verificação do acabamento uniforme e

deÍeitoi, veriíicação das saliências

posto por 0í
a em mdf ou

idadeeíurantes, e

1

TeVCelulsr: (1 5) 98252-t7 64

.br
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,t,(

2 Coniunto aluno cja 03 - formado por
01 mesa ê 01 cadeira para o aluno.
mesa individual com tampo em mdp ou
mdf, revestido em ambâs as Íace em
laminado melamínico de alta pressão
medindo 45x60xl8mm e montado sobÍe
estrutura tubular de âço carbono,
contendo porta-livros em plástico
inietado. - cadeira individual empilhável
com assento e encoslo em polipropiléno
inietado, padráo tipo Índe , montado
sobÍe estrutura tubular de aço carbono
í9,05 x 1,50. unida através de solda mig
com banho anticorÍosivo e pintura
eletrostática à pó, Apresentar junto ao
credenciamento e proposta, laudo de'
conformidade para componentes,
assento e encosto e porta-livros que
compoem o produto, reconhecido por.
laboratório incluindo as normas nbr
14.006:2008, nbr nm 3OO- t:2OO+, que
atesle os ensaios de conformação por
moldagem, toxidade, verificação do
acabamento uniforme e defeitos,
veriÍicação das saliências perfuÍantes, e
ruqosidade.

M2V CJAi
03

Unidade.

a

1000 R$20s,00 R$205.000,00

3 Conjunto aluno cja 04 - formado por
01 mesa e 0'1 cadeira para o aluno.
Mesa individual com tampo em mdp ou
mdÍ, revestido em ambas as face em
laminado melamÍnico de alta pressáo
medindo 45x60 e montado sobre
estrutura tubulâr de aço cârbono,
contendo porta-livros em plástico
inietado. - cadeira individual empilhável
com assento e encosto em polipropileno
injetado, padrão tipo fnde , montado
sobre estrutura tubular de aço carbono
19,05 x '1,50, unida através de solda mig
com banho anticorrosivo e pintura
eletrostálica à pó. Apresentar junto ao
credenciamento e proposta, laudo de
conformidade para componentes,
assento e encosto e porta-livros que
compoem o produto, reconhecido por
laboratório incluindo as normas nbr
14.006:2008, nbr nm 300- 1:2004, que
ateste os ensaios de conformação por
moldagem, toxidade, verificaçáo do
acabamento uniforme e defeitos,
verificâção das saliências perfurantes, e
ruqosidade-

M2V CJA-
04

Unidade 3000 R$210.00 R$630.000.00

4 Conjunto aluno CJA 06 - formado por
01 mesa e 0'l cadeirâ para o aluno.
Mesa individual com tampo em mdp ou
mdf, revestido em ambas as faces em
laminado melamínico de alta prêssão
medindo 45x60 e montado sobre
eslrutura tubulaÍ de aço carbono,
contendo porta-livros em plástico
inietado - Cadeira individual empilhável
com assento e encosto em polipÍoDileno

M2V CJA-
06

Unidade 3000 R$230,00 R$690.000.00
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inietado,, padrào tipo FNDE, montado
sobre estÍutura tubular de aço carbono 

1

19,05 x 1,50, unida atíavés de solda mig
com banho anticonosivo e Pintura
eletrosláticá à pó. Apresentar .iunto ao
credenciamento e proposla, laudo de
conformidade pa.a componentes,
assento e encosto e porta-livros que
compõem o produto, reconhecido Por
laboÍatório incluindo as normas NBR e
NM 14.006.2008, NBR NM 300 -1:2004,
que ateste os ensaios de conÍormaçáo
por moldagem, toxidade, verificação do
âcabamento uniforme e defeilos,
verificação das saliências períurantes ê
rugosidade, no padráo FNDE, composlo
por caderra e mesa indicado pra alunos
com de 1,59m a'1,88m.
Mesa para computador c/ cadêlra-
mesa com tampo êm mdp ou mdÍ dê
18mm, revestido na face superior em
lâminado mêlamÍnico de alta pressão e
na face inÍerior com bordâ em perÍil tipo
t em abs , painel frontal em mdP ou mdf
de 15mm, medindo 1,20 x 0,76 x 0,65,
revestido nas duas faces em laminado
mêlaminico dê baixa pressão (bp),
montado sobre estrutura tubular de âço
retangular 50/30 câdeirâ empilhável,
com assento e encosto em polipropileno
injetiado, anatômico moldado, montados
sobre esúutura tubular de aço
carbono19,05 (3/4) x 1.50 ligada sobre
solda mig com banho antecofiossivo e
pintura eletrostatica a po sapata ante
denapante em prolipopileno evitando o
atrilo ao chão.

GAUS
MSC-00

Unidade 100 R$380,00 R$38.000,00

ti Coniunto refeltório c/ bancos -
conjunto reÍeltório parâ aluno.
Compostos do 01 mesa e 02 bancos.
Descriçáo: mesa com tampo em mdÍ ou
mdp revestido em ambas as partes em
laminado melamÍnico, medrndo
2,40x0,80, em estrutuÍa tubular de aço
caóono, Bancos empilháveis, com
assento em madeira aglomerada
Íevestido nem ambas as partes de
laminado melamÍnico, medindo 2,40 x
0,30. Fabricado em mdf ou mdp, com
pintura eletÍostatica á Pó com
tratamento antiÍerrugem e anticorrosivo

GAUS
M2B

Unidade 100 R$790,00 Rs79.000,00
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L2- O valor Global é de R$: 1.698.940,00 (Hum milhão ,seiscentos e novent-o.e oito mil, novecentos e quarenta reais)

1.3 - As quantidades constantçs nesta Ata de Regisho de Preços poderâo não ser adquiridas pelo Município Quando

aaqririaas, 
' 
.erao fomecidas pela empresa acima identificad4 mediante emissão e recebimento peta PRoMITENTE

FORNECEDORA da N6TA DE EMiENHO (válida como ordem de fomçcimênto), de acordo com o disposto na Preserte

Ata € no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, do acordo com as necessidadçs do Municipio,

respeitadas as quàntidades mínimas de carga Para transporte terrestre oupluvial, dq objeto acima descrito'

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO§

2.I - A presente Ata de Regisho de Preços terá validade de 12 (doze) me§e§, contados a paÍtir da data da assiÍratura.

2.2 Nos termos do arr. I5, §4. daLei Federal n' 8.666/93, alteÍada pela Lei Federal n' 8.883/94, durante o prazo de validade

desta Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não sení obrigado à aquisição, exclusivamente por seu

intermédio. os materiais referidos na Cláusulá l, podendo utilizar, PaÍa taúto, oufos meios, de§dc que permitidos em lei' sem

que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécio à empresa deteítom'

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quenlo ao pieço, as cláusulas e condições constantes do

Edital do Pregão Eleirônico para Registro de Preços no OAinOii, qe a precedeu e integra o presente instrumento de

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes'

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóte§es e condições estabelecidas abaixo:

a) RecusaÍ-sc a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo pleestabêlecido neste

Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em rclação ao cronoglama em vlgor,

ocorrido çm qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do ploduto, superioÍ a 50% (cinquenta por ce[to) do prazo

global;
c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorÍentes deste Registro de Preço§'

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apre§entação da nota fiscal emitida conforme legislação vigente, ao

efetivo fomecimento dos bens e aceite Íinal do CONTRATANTE.

3,2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota FiscaLtratura do(s) produto(§) entregue(s), de

acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria/BA e conter o número do

empenho corespondente.

3.3 Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entegue, o pÍazo paÍa pagameÍrto somente §erá

contado a patir de sua regularização.

Rua Rüi Barbosa. l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'
setor.con trâtos(ôasuafria.
CNPJ: 13.606.702l0001-65

Tel/Cetular: (1 5\ 98252-87 64

R$29.500,00R$295,00- UnidadeGAUSMA-
02

7 Mesa com tamPo em m
para cadeirante - mesa acêssível para

cadeirante, altura regulável para mêlhor
adaptaÉo as nêcessidades especiais
do usuário; tampo êm mdf 18 mm,
Íevestido na face superior em melánico
de alta preção, medida 90 mm x

6o0mmi altura 820 cantos arredondados
acabamentos em peÍÍil tipo t em
polipropileno estrulura composta por,
tÍâvessa inferiores em tubo de aço de
1.'ll2 superiores em 1.114 e colunas 29
x 58mm pintura epóxi (elelrostática).
Com bandeja Porta livros em
polipropileno, acabamento com sapata e
ponteirâs.

df ou mdp

R$1.698.940,00TOTAL

Email: sov.br

100
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3.4 O pagamento seú feito exclusivamente na CONTA CORRENTE N'3458-5' AGÊNcrA oz79- cArxA EcoNôMrcA
FEDERAL da DETENTORA DA ATA, considerando-se, porem, que:

I - não será aceita cobrança bancária;
Il - não haverá pagamento anlecipado;
III - não será permitida ncgoçiação de titulo.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estâo incluidos todos os çustos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhisras de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento, transporto de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive fenamentas, utensílios c equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,

administraçao, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros cuitoi que, diêa ou indiretamente, se relacionem çom o fiel
cumprimento pela DETENTORA DA ÂTA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s), e empresa deverá apÍesentaÍ e manter atualizados os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e CeÍidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de 201 L

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3,8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota FiscayFahra deverá ser o mesmo da docuÍnentação apresentada

no procedimento Iicitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORÀ DA ATA eoquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigaçôes

financeiras que lhe foram impostas, em vinude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou corrEção monetária.

3.l0 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRÁTANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se faú desde a data de seu vencimento até a data do

efctivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

t=(Tú100y3ó5

EM=lxNxVP,onde:

I=, indice de compensação financeira:

TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dras entrc a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DO PRÁZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, atavés de Ordem de Fomecimento que serão

encaminhados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou outro meio Possivcl.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endeÍeço: Prâça dâ Metrlz, 15 - Centro - Água
Fria - BA - CEP: 48170-000, ou em local delerminado pela Administração, no prazo máximo de 15 (qulnze) dias, após o

recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando poÍ todas as despesas referente à enEega. O horário de

recebimento é de segunda a scxta-feira. das 08:00 às l2:00h e 14:00 às l7:00h.

4.3 Ao cntregar o pedido a empresa deve impre te dvelme nte enviar as mercadorias com as nurcas indicadas na proposta de

preços, juntamente com a nota fisca[, para a devida conferênçia dos itens e das quantidadçs.

4.4 Os produtos dcverão atender as especilicações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das penalidades

legais.

Rua Rul Barbosa. l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48t?0-000.
Email: s€tor.contrato afrlâ.ba.qov.br

CNPJ: 13.606.70210001{5
Tel/Celular: (7 5) 9825247 64

.b
9rg
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inadequação nas características dos produtos serão Íecusados.

poderá haver pro[ogação da enhega a pedido da CONTRATADA, caso necessário e devidamente justificado, e por um

periodo razoávet, sendo este por igual Periodo ao estabeleçido no item 4.2.

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município

6 designar gestor e fi§cal paÍa os çontatos e processo de acomPaúamento.das açõe§ da CoNTRATADAi
? rejeiiar, * todo ou erÍr parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo I do

presente instrumento;
b proror". os meios necessários para o regular fomecimcnto dos produtos.objeto deste Contrato, aferindo a sua

qualidade e especificaçôesl
9 efetuar o pagamento nas condições pactuada§, realizando as retenções previstas em lei'

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obÍigaçôes da deaentora da Ata:

6 fomecer somente materiais/equipamentos novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas no Anexo I do

Edital;

? assegurar a gamntia e a assistência técnica dos produtos objeto deste Conbato, nas condições aqui e§tabelecidas;

E arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes assumidas, sem qualquer

ônus para o CONTRATANTE;

9 manteÍ-se, duranre o prazo de execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas'

preservando todas as cóndições de cont;aração exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer

tempo, a comprovação destas condições;

l0 cumprir rigorosamente as exigências da lcgistação tÍibutária, assumindo todas as obrigações e encargos legais inerentes' e

respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

I I assegumr que nào será Íealizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto desta Ata, ainda

que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a ilisPonibilizáção indevida;

12 efetivar a entrega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instÍumento, com entrega dos certificados de

gaÍantiâ;

l3 providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarásjunto às repartiçõos competentes, necessários à execução do

àbjeto do presente Contrato, inclusive eÍiluando, pontualmente, o pagamento de Odas as taxas e impostos que incidam

ou venham a incidir sobre as suas atividades:

14 repor os produros que apresentarem rlefeitos ou que apÍescntem falta de qualidade em Íelaçâo ao que foi ofertado na

lióitação, sem ônus para o CONTRATANTES. nos prazos e§tabelecidos ne§ta Ata;

15 realizar diretamente o lbmecimento objclo dcsta Ata, sendo vedado subcontratar, no todo ou em parte, salvo mediante

cxpressa autorizaçâo do CONTRATAN'l El

16 rcsponder pela reparação incontinente, rcconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, às §uas custa§, de

quátque, dàf"ito, iutta de qualidatle ou irr.cgularidade constatados nos produtos, mesmo após sua definitiva aceitação;

17 responder por erros motivados pela inobsçrvância desta Ata, leis, regulamentos ou portarias e Postura§ públicas de

qualquer âmbito de jurisdição;

lE responder por indenizaçôes ou reclamaçõcs motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega dos

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48f70-000'

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorrência de qualquer

Emâil: setor ntrsaosíA ourfrla.ba
CNPJ: 13.ó06.702/0001-65

Tel/Celular: (7 5) 98252-87 64 I'L
-br
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produtos;

19 responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus

empregados ou terceirizados em decorrôncia do fomecimento dos produtos deste Contrato ou, ainda, pela inobservância
das determinações legais e aquelas outras cnra0adas pelas autoridades constituídas;

CLÁUSULA vI _ DAs CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição deco[ente da presente Ata de Registro de,Preços serâo formalizados pela emissão e retirados
da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 - A detentora da presenle Ata de Registro de Preços seú obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
desta Ata, mesmo quc a entrega deles decorrcnres estjver previsià,pâla data posierlor à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisiçâo deverá ser efetuada nrur.iianrc solicitaçâo da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota
de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabçlecido neste edital, sení imediatamente notificada à(s) licitante(s)
vencedora(s) que ficanl(âo) obrigada(s) a substituit os produtos, o que faná(ão) prontamentc, num prazo máximo de 05 (cinco)
dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo.aplicadas também às sanções cabiveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e Íiscalizado pelas respectivas Unidades ContÉtantes, consoante o disposto no
artigo 73, inciso ll, alinea "a", da Lei Fedcral n". 8.666/93, com a5 alterações innoduzidas pela Lei Federal n'. 8.EE3/94 ç

seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII _ DAS PENÀLIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações. seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes,
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentaçào cxigida no ceÍtame: suspensão do direito de licitar e contratar com a

Admidstração pelo prazo de 02 anos e multa dc 109/0 sobre o valor estimado da contratação;

'7,1.2 - Deixar de manter a proposta (recusl injustificada para conftataÍ): suspensão do direito de licitar e contratar com a

AdminishaÇão pelo praz.r de 05 anos e multa dc l0o,'ô sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços conr ilregularidades, passíveis de correçâo dumnte a execução e sem prejuízo ao

resultado: adveÍtênciai

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Prcços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais seú
considerado como inexecução conhatual: multâ dirlria de 0,5% sobÍe o valor atualizado dos pÍeços registrados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Regisho de Preços: suspensão do direito de licitar e çontEtar com a Administração pelo prazo de

3 anos e multa de 87o sobre o valoÍ conespondente âo montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Regisfo de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 05 anos e multa de l07o sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuizo material resultante Llirctâmenre de execução contatuâl: declaÉção de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e confatar com r Adrninistração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de l0 7o sobre o valor
atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registÍadas no câdastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vrerem a ço[stal da Autorização de Fomecimento (ou instrumento equivalente) podeÍão ser revi§tos,

quando provocado por escrito de ambas as pilLles. Dos termos da legislação em vigor, conforme art. 65, letra "d", da Lei N"
8.666, de 2l16l1993 e legislação subsequetltc.

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 48170-000.
Email: setor.conÍrâ afria.ba.sov.br
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8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçio das condiçôes para a concessão de reajustes em face da superveniência de

normas federais aplicáveis à espécie ou de cltcração dos preços, comprovadamente, praticadas no merçado, com a finalidade

de manter o equilibrio econômico e Íinancciro da avcnça.

8.3 - A Administração Municipal poderá. na vigêncir do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a prévia

defesa da Detentora da Ata, e de confomridrcl,.: com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alteragôes

conjunturais provocarem a redução dos preços pluticados no mercado nacional, sendo que o novo Preço fixado sená valido a

parlir da assinatura da Ata pelas paÍes intetcssadus.

8.4 - O preço, quando atualizado, nâo poderú scr superior ao Praticado no mercado.

8.5 - Pam fins de reajuste o indice setoÍial poderá ser aplicado o IPC-A ou o-indicador inflacionário de menor impacto

frnanceiro para a gestão pública.

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

\/ 9.1 - A presente Ata dc Registro dc Preços poderá ser cancelada, de pleno diÍeito pela Administ-ação, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações con§tantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empeúo, no prazo estabelecido e a Adminisnação nâo acGitar sua

justificativa;

9.1.3 - A detentom dcr causa a rescisào ddrninrstrativa de contrato deconente de registro de preços, a critério da

Administação; observada a legislação em vrgor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecuçào total ou paÍcial de contrato dccorIente de rEgisto de preços, se assim for
decidido pela Adminishação, com observância das drsposições legais;

9.1.5 - Os pÍeços registrados se apresenrarl-m supcriores aos praticadas no rnercado, e a dctcntora não acalar a reüsão dos

mesmos;

9. L6 - Por razões de interesse público, deviLlarncnte demonstrado ejustificado pela Administração.

9.2 - A comunicaçâo do cancelamçnro do prcço rcgistrado, nos casos pÍevistos neste item, sená feita por correspondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administativo da presente Ata de RegisEo de Prenos. No caso

1 de ser ignorado. incerto ou inacessivel o endereço da detcntora, a comunicação seú feita por publicação no Diário Oficial do
V Municifio, por 2 lduas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última pubticaçào.

9.3 - Pela detentora, quando. mediante solrcrl:lçio por escrito, comprcvar estar impossibilifada de cumprir as exi8ências desta

Ata de Registro de Preços, ou, a juizo da A(inrinistr0ção, quando comprovada a ocorrência dc qualquer das hipóteses pÍevistas

no art. 78, tncisos Xlll a XVI, da Lei Fedcr al no i{.666/93, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94.

9.3.1 - A solicitação da detentora para caDcclamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30

(trinta) dias, facultada à Admrnistração a aplicaçâo das penalidades previstas na Ctáusuta VII, caso não aceitas as razões do

pedido.

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

l0.l - O objeto dcsta Ata de Registro dc P[cçr.,s poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração, atr8vés do

Setor de Compras.

CLAUSULA Xl - DAS COMUNICAÇÓt.S

I L I - As aomunicaçõcs entre as parte§. relirclonadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre

por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇ,\M BNI.ÁRIOS:

Rua Rul Barbosa, l0 - Centro - Água Frta - BA ' CEP: 48t70-000'
flmail: sctor.contr tosíAacuafrlâ.

CNPJ: 13.60ó.70210001-65
'Iel/Celular: (7 5\ 9E25241 64 tt
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12.l - Os Íecursos orçamentário§ para cobrir as luturas despesas decoEentes desta Ata de Regisko de keços, serão alocados

quardo da emissão das Notas de Empenho

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE Dt': LICITAÇÃO:

I3.1 - A presente Ata de Registro de l,reços legcr'-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregão Eleffinico, tiPo

menor preço por lote, pard Registro de Preços rto 065/2022.

cl,ÁusuLA xlv - DAs DlsPoslÇÕES FINAIS

l4.l - lnte$am esta Ata, o edital do Pr.cgào Elerrônico Psra Registro de Preços ao.06512022 e proposta da empresa,

classificada em lo lugar no ceÍtame supra ntttnctado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos rl,.' acorrkr com a Lei FedeÉl no 8,666/93, alterada pela Lei Federal no 8 8E3/94, pelo

Decreto Municipal no que não colidir corn u primcira e nas demais normas aplicáÍeis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

principios gerais de dircito.

CLÁUSULA XV _ DO FORO

l5.l - As paíes elegem o foro da comarca que abrange o Município dc lraú-Ba, como único competente para dirimir

quaisquer ações oriundas desta Ata

E, por haverem assim pactuado, assinam, cstc inslrumsnto na presença de duas testemunhas abaixo'

ÁCUA FRIA-BA, 23 de dezembro 022

I
aCONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhasi

a)
CPF:

DQTJALITTY M DE MÕVEIS LTDA
CNPJ 20 -27

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 48170-000'

Emtil: setor.controto§@âg.uâfria'bs'qov'br
CNPJ: 13.606.70210001-ó5

Tel/Celular: (7 5) 98252.87 64
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CPF
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EÍEto do contlato no: 330-20z2
ConlÍí.do (a) A & S COÍ{ERCIO DE PRODUTOS E ÍÚATERIAIS HOSPÍTALARES LTDA
CNPJ N' 27.937.23E 000í{2
Obleto do Conúato WúaL aourstçÃo DE MATERTAL oDorrÍolócrco

PARA ATENDER AS DÉ'TAIOAS OA SECRETARIA DE SAUOE DE AGUA FRIA.BA.
Í{odalldade: FREdfoELEÍRo[rcoNó;049-2022
Assinatura: 23t12n022
Vlsâncla 2311212023
ValorGlobal quo Dodetá sot usado: R$ 67.699,99
Condlcô68 dê Paqamanto: $ n aiús ErÍREGA E acEÍTE Íros pRoDuroa E A E tssÂô, EMTREGA E acEÍTE oE NF
Ootâcão Orcamontárla ATA CONÍRATO

No 33r/zozz

ErtÍato do contráto n': 331-2022
Contratado (a) DqUALTTY NDUSTRIA COi,lERCr) OE MOVEIS LTDA
CNPJ NO 20.894.9661000't -27
Obj€to do ConEâto REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVEI{TUAL AOUISIçÃO DE i,IOBIUARIO ESCOLAR E

óvEls PARA ATE oER As oEMANDAS DAs sEcREÍaRtas Do ituNtclpto oE AGUA FRtaaa.
lrodalldade: FREGÃOELErRoN|Go N1-G-2022
Assinalula: 23t12'2022
Vlqêncla 23t12t2023
ValoÍ Globâl qu6 DodêÉ s€, usado: RS í .G98.9,40,00

Condlqõêa de Pagamenloi R§ p( APÓs EÚÍREGA E ACEITE DOs PRODUToS E A E]IIISSAO, ENÍREGA E ACEÍTE OE NF
Dotãeão Orealnênlárla: ATA CONTRATO

No 332/zozz

ExtÍato do contralo no: 332-2022
Contratado (a) SL OA SILVA INDUSTRIA E COTERCIO OE i,IOVEIS LTDA
CT{PJ N' 29.955.5í81000í40
Obiêto do Cootrato REGISTRo DE PREço PARÂ FUTURA E EVENTUAL AouIsIçÃo DE i,toBILIARIo EscoLAR E

MóvErs paRA arENoER as DEiTaNDAS DAs sEcRETARtas Do ÍrruNlcípto DE ÁGUA FRta-BA.
ilodalidad.: PREGÃo ELEÍRoNtco N.. o6s-2022
AssiníuÉ 23t12!2022

23t12J2023
Vâlor Global que DodêÉ sêa usado: R§ 5$.OOO,OO
Cohdlcõe3 de Paga,nento: R3 U APÓS Ei'TREGA E ACEITE oos PRODUTOS E A EMISSAO, ENTREGA E ACEÍTE DE NF.
DotaÇão OrÇam.ntáÍla ÂTA CONÍRÂTO

No 333/zozz

ExtÍato do contrãto n' 333-2022
Contratado (a) LOJA DA FABRICA COMERCIO OE iTOVEIS LTDA

CNPJ t{" 35.607.9,4í10001-í6
Obreto do ConFato REGISÍRo DE PREço PARÂ FUTURA É EVENÍUAL AOUISIçÀO DE i,OBILIARIO ESCOLAR E

MôvEts paRA aTENDER As DErrANoas DAs sEcREÍaRtAs oô MUNtcÍpto oE AGua FRta-BA.

Modalidad. PREGIõ| EtEÍROlflCO N.. 06$2022
AEsinatula 23t12t2022
Vlgêncla: 23t1212023

Valo. Global qu6 podeÉ sar uaâdo: R3 6s.000,00

Condiçóa3 de Pagamento: Rs xx após ENÍREGA É acEÍrE Dos pRoouros E a E tssaó, EIÍREGA E acEITE DE NF

Dotecáo Orca.nonlá.ia ATA CONTRATO

PreÍeiluía de Água Fria

Ruâ Rui Barbosa N'10
Íel:75 3294-2109
CNPJ: 13.606 70210001-65
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